
 
EDITAL Nº 01/2024 

SELEÇÃO PARA COLABORADORES VOLUNTÁRIOS DA SOCIEDADE 

BRASILEIRA DE ATIVIDADE FÍSICA E SAÚDE  

GESTÃO 2024 - 2026 

 

Visando ampliar sua capacidade de trabalho, a diretoria executiva da 

Sociedade Brasileira de Atividade Física e Saúde (SBAFS) abre chamada para 

seleção de colaboradores voluntários, para auxiliar a SBAFS ao longo da gestão 

2024-2026. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 O presente edital tem por objeto a seleção de colaboradores voluntários 

habilitados a participarem das equipes de organização e execução das atividades 

vinculadas à SBAFS ao longo da gestão 2024-2026. 

 

2. DAS VAGAS  

 

2.1 Serão selecionados 17 colaboradores voluntários para a organização e execução 

das atividades vinculadas à SBAFS ao longo da gestão 2024-2026; 

 

2.2 As demandas da SBAFS tomarão, em média, 5 horas semanais dos 

colaboradores voluntários, entre tarefas e reuniões; 

 

2.3 As funções e suas respectivas quantidades de vagas são: 

 

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES 
NÚMERO 

DE VAGAS 

Cursos e Eventos 

Prestar assistência e dar suporte à diretoria 
científica e aos Grupos de Trabalho (GTs) no 

planejamento, gerenciamento, agendamento e 
realização dos cursos e eventos da SBAFS; 
Trabalhar na divulgação dos cursos junto ao 
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setor de mídias; Gerenciar as plataformas 
virtuais para a realização dos cursos; 

Gerenciar o youtube da SBAFS; 

Administrativo 
Auxílio confecção de certificados; Atas de 

reuniões, publicação de editais, verificação de e-
mails, sob a coordenação dos secretários 
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Grupos de trabalho 
de apoio aos GT’s 

Auxiliar na comunicação, recebimento de 
relatórios e atas dos GTs. 
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Mídias sociais 

Prestar assistência à gestão de mídias sociais 
da SBAFS e RBAFS na administração, geração 
de conteúdo, anúncios, interação com público e 
associados, extração de dados e confecção de 

relatórios. 
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Apoio à RBAFS 

Auxiliar os editores associados na identificação 
de pareceristas nacionais e internacionais, na 
identificação de artigos e grupos de pesquisa 
com potencial para publicação na revista e na 
criação de documentos e conteúdos para as 

redes sociais. 
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2.4 Cabe especificar que os/as interessados/as podem ser remanejados para outras 

funções, de acordo com a quantidade de demandas. 

 

3. REQUISITOS BÁSICOS 

 

a) Ser sócio ativo da SBAFS (anuidade quitada); 

b) Ser estudante (graduação ou pós-graduação) e/ou profissional atuante ou com 

interesses na área da atividade física e saúde; 

c) Ter disponibilidade mínima de 5 horas semanais para reuniões e atividades. 

 

4. DA SELEÇÃO  

4.1 A seleção ocorrerá mediante Análise do currículo. 

4.2 O candidato com o histórico com maior aproximação à temática da vaga 

pretendida terá preferência ou, se de interesse do candidato, poderá ser realocado 

para outro grupo. 



 
 

5. DA INSCRIÇÃO  

5.1 O prazo para candidatura de colaboradores voluntários interessados em compor 

a equipe de organização e execução das atividades vinculadas à SBAFS ao longo da 

gestão 2024-2026, será de 18 a 28 de março de 2024; 

 

5.2 Para formalizar a candidatura, o candidato deverá preencher, unicamente, o 

formulário eletrônico pelo link https://forms.gle/4eYjB8QW3hQEs9439 . 

 

6. DO RESULTADO FINAL 

  

6.1 O resultado final será publicado no dia 10 de abril de 2024; 

 

6.2 Resultados serão divulgados nos canais oficiais da SBAFS, via site 

https://sbafs.org.br/ e via instagram da @sbafs_ . 

 

7. CRONOGRAMA 

 

Abertura do edital 18 de março de 2024 

Prazo para pagamento da anuidade 27 de março de 2024 

Inscrições via formulário 18 a 28 de março de 2024 

Análise dos candidatos inscritos 01 a 08 de abril de 2024 

Divulgação do resultado da seleção  10 de abril de 2024 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

8.1. Os candidatos selecionados para participarem da equipe de organização e 

execução das atividades vinculadas à SBAFS ao longo da gestão 2024-2026 

https://forms.gle/4eYjB8QW3hQEs9439


 
receberão, ao final da gestão, certificação pela atividade prestada, constando a carga 

horária total de serviços prestados; 

 

8.2 O candidato selecionado poderá ser desligado das funções, caso não cumpra as 

atividades previstas, desde que indicado pelo coordenador da atividade; 

 
8.3 Tais atividades são de caráter voluntário, e não gera obrigações trabalhistas a 

ambas as partes (voluntário e gestão 2024-2026). 

 

9. OUTRAS INFORMAÇÕES  

 

9.1. Eventuais dúvidas poderão ser encaminhadas para o e-mail sbafs@sbafs.org.br.  

 

Diretoria Executiva da Sociedade Brasileira de Atividade Física e Saúde 

Gestão 2024-2026 

 


